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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 54/2021
Vacinação de bombeiros e policiais. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Bancada Progressista, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, que adote medidas no sentido de antecipar a vacinação de policiais e bombeiros que estão diretamente envolvidos no enfrentamento da pandemia Covid-19. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação com o objetivo de reservar parte das doses de vacinação para profissionais que atuam na vigilância e monitoramento das medidas de distanciamento social. As doses distribuídas para esses profissionais, desde que não haja prejuízo na vacinação de grupos de maior risco. 
Uruguaiana, 31 de março de 2021. 
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